
PreFeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 965= 

DISPONDO StBRE: abertura de credito es- 
pecial de cr.$14.41a.600,00 para aquisi 
ção de uma máquina de contabilidade - 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden 
te, Estado de São Paulo, no uso das atribuiçOes que lhe são conferida 
por lei, 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Pruden-
te decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q - Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento da 

Prefeitura Municipal, um credito especial, na importau - 
cia de Cr.$14.412.600,00 (quatorze milh6es, quatrocentos 
e doze mil e seiscentos cruzeiros), para pagamento Or-
ganização Ruf S/A. relativo `a aquisição de uma máquina 
de contabilidade nintracontn, modtlo 707/T.S.I., com mo-
tor e pertences. 

§ dNICO 	Para cobertura do presente credito, fica o Prefeito Muni 
cipal autorizado a efetuar as operaOes de credito neces 
sanas. 

ARTIGO 2.0 	Esta lei entrará em vigOr na data 	sua publicação, re- 
vogadas as disposiçOjes em cont 
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FLO ALDO tL 
Pre to Municipal 

Registrada e p _cada na Divi ao de/drninistraço, aos 
9 (nove) dias do mts de d embro de 1964. 
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mil/c. 

OVAL. 
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